






CÂMARA M UNICIPAL DE ARARAQ!{~BA-~__..":-:::-: 

DESPACHOS 

Processo nº 371/2019 

Senhor Presidente, 
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Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
. t . f d f . - d "t t t "t -segum es m ormacoes, para e 1mçao o n o para sua corre a ram1 acao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
Quórum: DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: Prazo para apreciação: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 
29AGO 2019 30 SET 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 -Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

· Arar~ are,f p~Qto de 2019. 

"-..j rz:: ~~ " [3r\~ ~ 
VALDEMARMAR1i iNSNE ; ~ MOUCOMENDONÇA 

Di ~eto ( Legislativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

3 O AGO. 2019 
Araraquara, __ -+-+------------

TE 













r 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 

DESPACHOS 

Processo nº 376/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
see:uintes informações, para definição do rito para sua correta tramitacão: 

Regime de tr_amitação: I Regim~ de votação: 
DE URGENCIA UNICA 

Data de recebimento: 
26 SET 2019 

Prazo para apreciação: 
28 OUT 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar : 
1 -Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 -Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos. 

Visto. De acordo. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, 2 7 SEI 7019 

TEN~TANA 
Presidente 



p;:ol!ükl íProcJf ~~ 
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Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 4 .6· /2019 

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 294/2019 

Processo n° 376/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 7.733, de 24 de maio de 2012 (Regula o procedimento para 
aplicação do art. 1.276 do Código Civil - Instituto do Abandono) , modificando parâmetros 
para aplicação de multas. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

A perda da propriedade imóvel em áreas urbanas e a sua arrecadação pelo 
município está disposta no artigo 1.276 do Código Civil. 

O procedimento de arrecadação, por sua vez, está previsto no Código de 
Processo Civil , que autoriza o município a arrecadar os bens abandonados. 

Verifica-se que a matéria encontra-se no âmbito do legítimo exercício do 
poder de polícia no uso e na ocupação do solo urbano. 

A matéria de direito urbanístico é, em princípio, de iniciativa comum, 
sobretudo quando se trata de alteração pontual em lei, que não demande estudos técnicos, 
não preveja aumento de despesa nem crie obrigações ao Executivo. 

No caso em tela, a propositura altera parâmetros para aplicação de multas, 
estando dentro dos limites da iniciativa do Poder Legislativo e, desta forma, não contendo 
qualquer vício formal que impeça sua aprovação. 

A autorização para o município regulamentar a matéria está no inciso I do 
artigo 30 da Constituição Federal, que estabelece a competência do ente local para legislar 
sobre assuntos de interesse local. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

7 ·SET. 2019 

~Landim 
residente da CJLR .---. 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 26 6 /2019 

Processo n° 376/2019 

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 294/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 7.733, de 24 de maio de 2012 (Regula o procedimento 
para aplicação do art. 1.276 do Código Civil - Instituto do Abandono), 
modificando parâmetros para aplicação de multas. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões!,~ 2 7 SET. 2019 

<::: s; ~ 

2ç 
Zé Luiz (Zé 
Presidente aa 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA :~::.Lt~f~ 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços 

e Bens Públicos 

PARECERN° 096 
Substitutivo ao Projeto de Lei n° 294/2019 

Processo n° 376/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2019 

Assunto: Altera a Lei n° 7.733, de 24 de maio de 2012 (Regula o procedimento 
para aplicação do art. 1.276 do Código Civil - Instituto do Abandono), 
modificando parâmetros para aplicação de multas. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, 7 7 SET. 2019 

<::::::: ......... -==-~ 

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Pastor Raimundo Bezerra 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

OFÍCIO SMJC/EAO N2 025/2019 Em 07 de outubro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipa l 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9739 02/10/2019 314/19 294/19 
9740 02/10/2019 315/19 314/19 
9741 02/10/2019 316/19 324/19 
9742 02/10/2019 317/19 325/19 

9743 02/10/2019 318/19 326/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 



m . 
-

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.739 
De 02 de outubro de 2019 

Autógrafo nº 314/19- Projeto de Lei nº 294/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera a Lei nº 7.733, de 24 de maio de 2012, 
modif icando parâmetros para aplicação de 
mu ltas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 1º (primeiro) de 
outubro de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 7.733, de 24 de maio de 2012 passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 3º ... .................. .............................................. . 

§ 3º ........................................................................ . 
I- para imóveis com área de até 5.000 m2 (cinco mil 

metros quadrados), multa de 100 (cem) Unidades Fiscais Municipais (UFMs); 
11- para imóveis com área entre 5.001 m2 (cinco mil 

e um metros quadrados) e 10.000 m2 (dez mil metros quadrados), multa de 200 
(duzentas) Unidades Fiscais Municipais (UFMs); 

111- para imóveis com área entre 10.001 m2 (dez mil 
e um metros quadrados) e 15.000 m2 (quinze mil metros quadrados), multa de 
300 (trezentas) Unidades Fiscais Municipais (UFMs); 

IV- para imóveis com área entre 15.001 m2 (quinze 
mil e um metros quadrados) e 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados), multa de 
400 (quatrocentas) Unidades Fiscais Municipais (UFMs); e 

V - para imóveis com área superior a 20.001 m2 

(vinte mil e um metros quadrados), multa de 500 (quinhentas) Unidades Fiscais 
Municipais (UFMs)."(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 02 (dois) dias do mês de 
o de 2019 (dois mil e dezenove). 

~ 
MARINA EIRO DA SILVA 

de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. I"RAP") . 
. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sábado, 05/outubro/19 _Ano XXXVIII- N!! 

10165
• 

I~ 




